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DECRETO Nº 145/2026 

“Exonera servidora do cargo que menciona” 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRA DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE 

EXONERAR 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora MÁRCIA ANDREA DE FIGUEIREDO LOPES, Matrícula 1009271, do cargo de AGENTE 
TÉCNICO IV, na função de Nutricionista – Código/Nível C.S.S. 16, do Quadro de Cargos e Carreiras da Lei Complementar nº 062, de 15 
de setembro de 2009. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 30 de abril de 2026. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 147/2026 

“Exonera servidora do cargo que menciona” 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRA DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE 

EXONERAR 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora KÁTIA JAQUELINE MORI, Matrícula 1008453, do cargo de AGENTE TÉCNICO IV, na função 
de PSICÓLOGA – Código/Nível C.S.S. 16, do Quadro de Cargos e Carreiras da Lei Complementar nº 062, de 15 de setembro de 2009. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 05 de maio de 2026. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 071/2026 

“Dispõe sobre a nomeação de servidora pública para o cargo de Agente de Combate às Endemias e dá outras providências” 
O Prefeito do município de Bandeira do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII do art. 69 da Lei 
Orgânica Municipal e Lei Complementar nº 124/2023.  
CONSIDERANDO o disposto no art. 198, §§ 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 11 da Constituição Federal, com redação dada pelas Emenda 
Constitucional nº 51 de 2006 e Emenda Constitucional nº 120 de 2022. 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 11.350 de 2006, que regulamenta as atividades de Agente de Combate às Endemias. 
CONSIDERANDO a homologação do Processo Seletivo Público nº 02/2025, formalizada por meio do Edital de Homologação publicado em 
09 de abril de 2026. 

RESOLVE 
Art. 1º Nomear a Srta. MARISSA DE CASTRO OLIVEIRA, aprovada em 1º lugar no Processo Seletivo Público nº 02/2025, para exercer o 
cargo de AGENTE FISCAL II/AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS – ACE.  
Art. 2º O vencimento do cargo observará o piso salarial profissional nacional dos Agentes de Combate às Endemias, nos termos da Emenda 
Constitucional nº 120/2022.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Bandeira do Sul, 04 de maio de 2026. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2026 

(CONTRATO ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2025) 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul  
CONTRATADA: Pereira Artefatos Ltda  
OBJETO: Aquisição de troféus e medalhas, para premiações de eventos realizados pelo Município de Bandeira do Sul, de acordo com as 
especificações constantes do Procedimento Licitatório nº 017/2025, modalidade Pregão Eletrônico nº 004/2025 e da Proposta Contratada.  
VALOR TOTAL: R$ 29.971,90 (vinte e nove mil, novecentos e setenta e um reais e noventa centavos) 

ITEM DESCRIÇÃO UN. 
MED. 

QTDD. MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

3 MEDALHA REDONDA EM ACRÍLICO, MEDINDO 10 CM DE 
DIÂMETRO, 3,0 MM DE ESPESSURA E COM FITA. 

UN 817 Estflex R$ 3,70 R$ 3.022,90 

4 MEDALHA REDONDA EM ACRÍLICO, MEDINDO 7,5 CM DE 
DIÂMETRO, 3,0 MM DE ESPESSURA E COM FITA. 

UN 806 Estflex R$ 3,10 R$ 2.498,60 

GABINETE DO PREFEITO 

LICITAÇÃO 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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6 TROFÉU DE 20 CM EM ACRÍLICO, BASE EM MDF, MEDINDO 12 
X 12 CM, TEMA ENCONTRO DE CARREIROS. 

UN 112 Estflex R$ 21,99 R$ 2.462,88 

8 TROFÉU COM 114 CM DE ALTURA, COM BASE OCTOGONAL 
COM 35 CM DE LARGURA EM MADEIRA NA COR PRETA, COM 
UM SUPORTE EM POLÍMERO NA COR DOURADA E SOBRE 
ESTE SUPORTE UMA TAÇA EM POLÍMERO COM 60 CM DE 
LARGURA A PARTIR DAS ALÇAS METALIZADA NA COR 
DOURADA E COM ACABAMENTO TEXTURIZADO. SOBRE ESTA 
TAÇA UMA TAMPA EM POLÍMERO METALIZADA NA COR 
DOURADA. ESTATUETA SUPERIOR INTERCAMBIÁVEL. 
QUATRO PLAQUETAS PARA GRAVAÇÃO 

UN 26 Jebs ref 
1431 

R$ 249,00 R$ 6.474,00 

16 TROFÉU COM ALTURA DE 118 CM, BASE OCTOGONAL COM 
26,50 CM DE LARGURA EM POLÍMERO METALIZADA A ALTO 
VÁCUO NA COR DOURADA, SOBRE ESTA BASE UM 
COMPONENTE EM FORMATO DE PIRÂMIDE FABRICADA EM 
POLÍMERO METALIZADO A ALTO VÁCUO NA COR DOURADA. 
SOBRE ESTA PIRÂMIDE UMA ESTATUETA DE DEUSA DA 
VITÓRIA. SOBRE ESTA BASE TEMOS QUATRO COLUNAS 
COMPOSTAS POR CONES E PIRÂMIDES FABRICADOS EM 
POLÍMERO METALIZADO A ALTO VÁCUO NA COR DOURADA. 
SOBRE ESTAS COLUNAS UMA BASE EM MADEIRA NA COR 
PRETA. SOBRE ESTA BASE QUATRO ESTATUETAS DE ÁGUIA. 
SOBRE ESTA BASE TEMOS QUATRO COLUNAS COMPOSTAS 
POR CONES E PIRÂMIDES FABRICADOS EM POLÍMERO 
METALIZADO A ALTO VÁCUO NA COR DOURADA. ACIMA 
DESTA COLUNA UMA BASE EM MADEIRA NA COR PRETA E 
SOBRE ESTA BASE UM SUPORTE EM POLÍMERO METALIZADO 
NA COR DOURADA E UMA TAÇA EM POLÍMERO METALIZADA 
NA COR DOURADA COM 44 CM DE LARGURA A PARTIR DAS 
ALÇAS. TAMPA DA TAÇA E ALÇAS EM POLÍMERO 
METALIZADO A ALTO VÁCUO NA COR DOURADA. ESTATUETA 
INTERCAMBIÁVEL. ESTE TROFÉU TAMBÉM PODE VIR COM OS 
COMPONENTES METALIZADOS NAS CORES PRATA OU 
BRONZE. 

UN 23 Jebs ref 
1897 

R$ 281,00 R$ 6.463,00 

19 TROFÉU EM ACRÍLICO COM 15 CM DE ALTURA, 10 CM DE 
LARGURA E BASE EM MDF MEDINDO 12 CM LARGURA X 5 CM 
PROFUNDIDADE X 1,5 MM ALTURA) TEMA CAVALHADA 

UN 92 Estflex R$ 14,99 R$ 1.379,08 

20 TROFEU TACA ABERTA 60 CM BASE REDONDA DE 26CM DE 
DIÂMETRO E 20CM DE ALTURA, TACA COM 60CM DE ALTURA 
E 30CM DE LARGURA, JATEADA E COM ALÇAS DE 28CM, 
TODO DOURADO. 

UN 24 Jebs ref 
1345 

R$ 136,99 R$ 3.287,76 

21 TROFEU TACA ABERTA 68 CM BASE REDONDA DE 26CM DE 
DIÂMETRO E 20CM DE ALTURA, TACA COM 60CM DE ALTURA 
E 30CM DE LARGURA, JATEADA E COM ALÇAS DE 28CM. 
TODO DOURADO. 

UN 32 Jebs  R$ 136,99 R$ 4.383,68 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Ficha 136 – Dotação: 0206.12.361.0006.2.022 33.90.30.00 – Fonte: 1500.000.1001.000– Saldo: 
R$ 26.050,13; Ficha 144 – Dotação: 0206.12.361.0006.2.023 33.90.30.00 – Fonte: 1500.000.1001.000– Saldo: R$ 27.765,45; Ficha 161 – 
Dotação: 0206.12.365.0006.2.020 33.90.30.00 – Fonte: 1500.000.1001.000– Saldo: R$ 20.000,00; Ficha 170 – Dotação: 
0206.12.365.0006.2.021 33.90.30.00 – Fonte: 1500.000.1001.000– Saldo: R$ 23.906,95; Ficha 188 – Dotação: 0207.13.392.0007.2.033 
33.90.30.00 – Fonte: 1500.000.0000.000– Saldo: R$ 1.256,75; Ficha 201 – Dotação: 0207.13.392.0007.2.036 33.90.31.00 – Fonte: 
1500.000.0000.000– Saldo: R$ 22.505,00; Ficha 212 – Dotação: 0207.13.392.0007.2.039 33.90.30.00 – Fonte: 1500.000.0000.000– Saldo: 
R$ 2.500,00; Ficha 235 – Dotação: 0208.27.812.0008.2.042 33.90.30.00 – Fonte: 1500.000.0000.000– Saldo: R$ 67.283,61 e Ficha 236 – 
Dotação: 0208.27.812.0008.2.042 33.90.31.00 – Fonte: 1500.000.0000.000– Saldo: R$ 10.000,00 
ASSINATURA: 28 de abril de 2026. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
O contrato na íntegra está disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: 
www.bandeiradosul.mg.gov.br 

JOSÉ DOS SANTOS  
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE INTENÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2026 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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ADESÃO CARONA N° 007/2026 
Exmo. Sr. José dos Santos, DD. Prefeito Municipal de Bandeira do Sul/MG, no uso de suas atribuições legais... 
Torna pública a intenção de adesão n° 007/2026 à Ata de Registro de Preços n° 005/2024, Primeiro termo aditivo – Concorrência Eletrônica 
n° 003/2024 firmada entre o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do Médio Sapucaí – CIMASP, inscrito no CNPJ sob o n° 
21.512.443/0001-31, com sede na Avenida Henriqueto Cardinali, 931, em Varginha/MG, e a empresa RDA Construções Ltda, inscrita no 
CNPJ sob o n° 27.500.978/0001-79, com sede na Rodovia MG 179, Km 102, s/n, Bairro Afonsos, em Pouso Alegre/MG, com as 
especificações detalhadas e constantes na Ata de Registro de Preços n° 005/2024, Primeiro termo aditivo, e cujo objeto é o constante na 
tabela abaixo: 
  DESCRIÇÃO DO ITEM Cod. Ref. Unid. Quant VALOR UNIT. 

C/BDI + INPC 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

C/BDI + INPC 
(R$) 

8.13 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

95877 SINAPI M3XKM 7.650,00 R$ 2,09 R$ 15.988,50 

8.14 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
6M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL 
PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
TXKM). AF_07/2020 

97919 SINAPI TXKM 48.348,00 R$ 0,88 R$ 42.546,24 

8.15 EXECUÇÃO DE TAPA BURACO COM APLICAÇÃO 
DE CONCRETO ASFÁLTICO (USINAGEM PRÓPRIA) 
E PINTURA DE LIGAÇÃO. AF_12/2020 

101810 SINAPI M3  255,00 R$ 1.713,23 R$ 
436.873,65 

Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul, 05 de maio de 2026.  
JOSÉ DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
 

RESULTADO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 057/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2026 

OBJETO: Registro de preços para futuras e parceladas aquisições de gêneros alimentícios, os quais serão destinados à merenda escolar 
atendendo ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE (Itens Fracassados do Pregão Eletrônico n° 002/2026). 
EMPRESAS LICITANTES VENCEDORAS: ARP n° 021/2026 – Deborah de Souza Congiu Navarro Ltda ME no valor total de R$ 132.647,08 
(cento e trinta e dois mil e seiscentos e quarenta e sete reais e oito centavos). ARP n° 022/2026 – Ernani Tavares Leal e Cia Ltda no valor 
total de R$ 22.730,33 (vinte e dois mil e setecentos e trinta reais e trinta e três centavos). 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 04 de maio de 2026. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2026. 
VIGÊNCIA: 12 meses, podendo ser prorrogada por igual período. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

RESOLUÇÃO Nº 01/2026 
“Nomeia membros para a Comissão Especial do Processo de Escolha Suplementar do Conselho Tutelar, Edital nº 01/2026” 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, do Município de Bandeira do Sul/MG, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento no Edital nº 01/2026 – Processo de Escolha Suplementar do Conselho Tutelar, 

RESOLVE 
Art. 1º Nomear a Comissão Especial do Processo de Escolha Suplementar do Conselho Tutelar, Edital nº 01/2026, com os seguintes 
membros: 
ADRIANA DA SILVA MELO – Agente Administrativo 
ANDRELINA APARECIDA DA SILVA – Agente Administrativo 
PRICILA DANIELE DA SILVA – Agente Educador 
Bandeira do Sul, 24 de abril de 2026. 

RHANDARA OLÍMPIA RODRIGUES DA CRUZ 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança  

e do Adolescente - CMDCA 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 
Processo de Escolha Suplementar do Conselho Tutelar 

Edital nº 01/2026 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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RELAÇÃO DE INSCRITOS 

1 ANDIARA SILVESTRE DE PAULA MUNIZ  
2 BIANCA APARECIDA DE PAULA 

3 BRUNA CRISTINA DE SOUZA BARBOSA 
4 DANIEL FERNANDO ORESTES DA COSTA  

5 JOYCE MARIA DE PAULA OLIVEIRA  
6 JULIANA APARECIDA PATROCINIO DOS SANTOS  

7 KAMILA NAIARA CANDIDO 
8 LAURIETTE REGINA DA SILVA 

9 MARIA HELENA DOS SANTOS 
10 MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS 

11 OLCIONE APARECIDA CHAGAS 
12 THAIS APARECIDA DE CARVALHO MORAES 

Bandeira do Sul, 05 de maio de 2026. 
Comissão Especial do Processo de Escolha Suplementar do  

Conselho Tutelar 
 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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